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JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Areia Branca pi'-,tendr.: ( cntratar, por
dispensa de licitação, a Sr.a Lorenna Bastos de Araújo Bispo ,t\ragã<-r, par.r prestar
serviços para o Processo de Escolha Unificada dos Conselheiros trtelare:;, o qr:al será
responsável pela elaboração e aplicação da prova de conheciment(,s especrÍicos sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente, e outras legislações de acor0i, com d i ei ivlurricrp,ri;
Correção; Emissão de gabarito da prova; envio da folha de recursos; e apresentação do
resultado final, em atendimento às necessidades do Fundo Murricipal de Assistência
Social, conforme o quanto disposto a seguir,

Assim, este Fundo Municipal de Assistência Social, por intermedio de sua
Secretária, nomeada pela Portaria no 240/2018, de 20 de setcrnbro cJe 2019, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examinet o \tile faz rros seguintes
termos.

A Lei no 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II, com ê retr.rÇão dar.ia pela Lci rrc,

B.BB3/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

" Art. 24. É dispensávt:i a licitacão;
(...)
II - para outros serviçt.t'; e compras de valor
até 10o/o (dez por centa,.t do limite S.:revisLo na
alínea "a", do inciso li do arttgo ant'erior e
para alienações, nos (:asos prc,:vistos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma
só vez;"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as conrlições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação (ex vi do art. 2r:, pãrâÇt-afo único, da
Lei no 8.666/93); Ei-las:

2 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

3 lustificativa do preço

Assim, da interpretação do supramencionado inciso II, r1,., artigo .t4 Ca !.ei 1o
8.666/93, temos 03 (três) condições básicas para justifici:rem n corrtratação:
atendimento de finalidades precípuas da administração, escolira deti:ri-ninarJa pela
instalação e localização e preço compatível com o de mercado.

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

Considerando que a Sr.a Lorenna Bastos de Araújo Bi:;;ro Aragão, dispõe de
capacitação técnica para realizar os serviços pretendidos, aterrcjendo, portanto, às
finalidades precípuas da Administração;

Considerando a necessidade de manter em funcionameriLo os Serviços, posto
que é essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é qu,.', pelo exposto, faz-se
necessária a devida contratação de profissional para prestar servicos para o Processo de
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aplicação da prova de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da C.riarnça e do
Adolescente, e outras legislações de acordo com a Lei Municipal; r-orreçâo; Emissão de
gabarito da prova; envio da folha de recursos; e apresentação tio resultacJo final, em
atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social;

Considerando a necessidade dos serviços, a celeridade luncional e o regular
funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atcrrdimento a população
deste Município;

Considerando, que a admlnistração municipal respeitou - eiisporr.,- Í'iu ,.\l L. 2,.+,
inciso II, da lei no 8.666/93;

Considerando, que a Lei no 8.666/93, expressamente permite a contratação
direta em casos como o tal, notadamente quando tal solução afigura-sc conro mais
adequada ao atendimento do interesse público;

Considerando, ainda, a redação do artigo 24, inciso II, litteris:

" Art. 24. É dispensávot a licitaç.ào:
(...)
II - para outros serviçt,s e corí:!)ra5 de valor
até 10o/o (dez por cento) do limite: previsL'o na
alínea "a", do Ínciso I{ do arttgo ,snl'erior e
para alienações, nos ('.isos previstos nest.a
Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, cot)pra ou alienação de
maior vulto que possc,t .,er re;tli:'acl,.: rlr,, uma
Só VeZ;,,

Considerando, finalmente, que foi realizada pesquisa de nrercado, constalarrdo-
se que a Sr.a Lorenna Bastos de Araújo Bispo Aragão, apresentor-r a melhor oferta, com
valor aceitável pelo Fundo Municipal de Assistência Social, atenilendo plenamente ao
princípio da economicidade, estabelecido pela Lei de Licitações.

Perfaz a presente dispensa o valor global de R$ 3.OOO,üO (três nril reais),
para um contrato de 01 (um) mês, contados da assinatura do terrro de r r,rrIraLi;. sendo
que as despesas decorrentes do presente correrão por conta das si.:guintes cla:;siíicações
o mentárias

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA I'ONTE DE RECURSO

t8.27 2055 3390.36.00 100 L

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma rto êrt. ),+, lI , c/c art
26, parágrafo único, II e III todos da Lei no 8.666/93, em sua edi<,,,.,, atuu;r..,d.r.

PROJETO
ATIVIDADE
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Então, em cumprimento ao disposto no capuf do art. 26 da nresma norma
jurídica, submeto a presente justificativa à Senhora Gestora do FÍviAS, para apreciação e
posterior ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa oiicial.

Areia Branca/SE, 18 de julho de 2019.
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^rd\*'MARIA NATALIA DOS SANTOS

Educadora Social

llatifir:i;. Pu bliclue-se.

il Em, rB de juriro rle 2O19.
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IRANI BATISTA SANTOS

Gestora do FMAS


